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“Naquela mesa tá faltando ele e a saudade dele tá doendo em mim”. 
(Sérgio Bittencourt). 

A vida nos toca de surpresas. Quando achei que tudo havia sido 
superado, nos passos finais de minha dissertação, Deus levou “um 
pedaço de mim”. Impossível acreditar! Eu mesmo me perguntava: 
por quê? A resposta, pronta e acabada, jamais virá. Disso, não tenho 
dúvidas. Só tive uma escolha: deixar de lado as indagações e 
passar, então, a refletir sobre o seu amor, “vovô Assis”, e seus mais 
profundos e pertinentes ensinamentos. 

Não há conformismo. “Saudade não transita em julgado” (Saulo 
Ramos). Mas seria ambição de minha parte lhe ter sempre ao meu 
lado. Certamente, a Ele coube definir o seu papel e, se foi, acredito 
que outra missão tenha de cumprir, tão nobre e especial como a que 
tive o privilégio de poder vivenciar ao seu lado. 

Se hoje, sinto-me firme e honrado, de tudo o que sou devo-lhe um 
pouco, ou quase tudo. A sua preocupação, afeto e carinho para 
comigo encheram de esperança toda minha vida. Sábias palavras, 
prudência e razão quando eu muito me encontrei envolto de total 
emoção. É, vovô, o senhor não se perdia. Como podia haver tanta 
sensatez em uma só pessoa? 

A mim, você dedicou horas e horas de sua vida, atento aos mais 
significativos passos, contente com minhas vitórias e companheiro 
nas minhas derrotas. Quão altiva proximidade! 

Ficaria, infinitamente, escrevendo mil e uma palavras ao senhor, 
mas, como as páginas não me permitem, e porque devemos ser 
razoáveis, cinjo-me a essas poucas linhas – talvez, não suficientes -, 
dedicando-lhe esse trabalho, como fruto do meu amor e 
agradecimento por tudo o que fez por mim, ao longo de toda sua 
vida. 

 “E nos seus olhos era tanto brilho que mais que seu filho eu fiquei 
seu fã”. (Sérgio Bittencourt).. 
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RESUMO 

SOUSA, Guilherme Carvalho e. A responsabilidade civil do estado e o princípio 
da proteção da confiança legítima. Mestrado em Direito e Políticas Públicas. 
Brasília: UniCEUB, 2011. 

Não raramente, a Administração Pública emite atos jurídicos, seja na forma de ato 
administrativo, seja por meio de lei, formando promessas firmes, feitas por seus 
agentes, no exercício do poder administrativo, aos particulares. Ulteriormente, a 
mesma Administração, de forma desavisada, modifica o planejamento ou promessa 
já realizada, frustrando, no particular, que, legitimamente, agira de acordo com a 
orientação administrativa, uma expectativa que fora depositada. Por conta disso, 
deve o Estado responder pelos atos que causou ao particular pela quebra do dever 
de confiança legitimamente depositada. A quebra da proteção da confiança, 
legitimamente depositada pelo administrado, em atos oriundos da Administração 
Pública, os quais são, inadvertidamente, modificados, causa instabilidade no sistema 
jurídico, ferindo os princípios da segurança jurídica, confiança legítima e boa fé, e 
ocasiona, para o Estado, o dever de responder pela sua conduta, o que caracteriza 
responsabilidade civil do Estado perante o particular lesionado. Nestes casos, resta 
imperante a regra da responsabilização civil do Estado, desde que, obviamente, 
estejam presentes os elementos necessários para caracterizá-la: dano, ação ou 
omissão do agente e nexo de causalidade. Não se pode confiar o Direito Público a 
serviço, unicamente, da Administração, mas também da pessoa humana, 
individualmente considerada. Por isso, os princípios da supremacia do interesse 
público e da legalidade devem ser repensados, cedendo, por vezes, espaço à 
segurança das relações jurídicas, à confiança legítima e à boa fé. O administrado 
não pode ser surpreendido por uma vontade administrativa, sem que se lhe 
oportunize, ao menos, medidas transitórias suficientes que lhe permitam acomodar 
sua conduta. Assim não agindo, a Administração deve ser compelida a indenizar o 
particular lesionado. 

Palavras-Chave: Responsabilidade do Estado; segurança jurídica; princípio da 
proteção da confiança legítima; boa fé.  



ABSTRACT 

Not infrequently, the Administration shall issue legal acts, whether in the form of an 
administrative act, whether by law, making firm promises made by its agents in the 
exercise of administrative power, to individuals. Subsequently, the same 
management, so unaware, modify the plan or promise already made, frustrating, in 
particular, who are legitimately acted in accordance with the administrative guidance, 
an expectation that had been deposited. For this reason, the State must answer for 
the acts that caused the break of the particular duty of confidence legitimately 
deposited. The breakdown of the protection of trust, administered by legitimately 
deposited in Public Administration from acts, which are inadvertently modified, 
causes instability in the legal system, injuring the principles of legal certainty, 
legitimate expectations and good faith, and leads to the State, the duty to answer for 
his conduct, which characterizes the state liability to the particular injury. In these 
cases, there is the prevailing rule of the civil liability of the State, provided, of course, 
these are the elements necessary to characterize it: damage, act or omission of the 
agent and causation. Can not be trusted to serve the public law, uniquely, the 
Administration, but also of the human person, individually considered. Therefore, the 
principles of supremacy of public interest and legality must be rethought, giving 
sometimes the safety of space relationships, self confidence and good faith. The 
administrator can not be surprised by an administrative ease, without nurture you, at 
least, transitional measures sufficient to enable it to accommodate his conduct. So do 
not act, the Administration should be compelled to compensate the injured private. 

Key-Words: State Responsibility, legal certainty, the principle of protection of 
legitimate expectations, good faith. 
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